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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541

Contato: - h�p://www.confea.org.br

 

CONTRATO Nº 11/2024

 

Processo: 00.005903/2023-81
Tipo de Processo: Aquisição/Contratação: Bens ou Serviços (Inclusive Licitações)
Assunto: contratação de empresa para prestação serviços de combate a pragas urbanas.
Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
 

Unidade Gestora: Gerência de Infraestrutura - GIE.

  

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA (CONFEA) E A EMPRESA
CRUZEIRO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.,
CONFORME PROCESSO Nº
00.005903/2023-81.

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com
sede no SEPN, Quadra 508, Bloco “A”, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa
Norte, CEP.: 70.740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 33.665.647/0001-91, neste ato
representado pela Superintendente Administra�vo e Financeiro - SAF Sra. Paula Beatrice Gomes, e, de
outro lado, a empresa Cruzeiro Serviços Técnicos Ltda., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 22.575.793/0001-
00, estabelecida a SHCE/SUL Qd. 1205, bloco K, loja 54, Cruzeiro Novo - DF, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Hugo Flávio Ribeiro Silva, portador da
Cédula de Iden�dade nº8080510 SSP/MG, CPF (MF) nº 031.574.416-20, de acordo com a representação
legal que lhe é outorgada, tendo em vista o que consta no Processo nº 00.005903/2023-81  e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Ato de Autorização de Contratação Direta nº 4/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de combate de pragas urbanas,
abrangendo desinse�zações, desra�zações e descorpinizações nos edi�cios de propriedade do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, sob demanda, conforme especificações e condições
constantes neste instrumento, no  Termo de Referência/Projeto Básico nº 12/2024 (SEI nº 0930657) e seus
anexos, e a proposta da Contratada (SEI nº 0930517).

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato pelo
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos moldes da legislação vigente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor es�mado desta contratação é R$ 10.320,00 (dez mil trezentos e vinte reais),
conforme tabela a seguir:

Item Descrição m2 da
edificação

Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total

1
Edi�cio Francisco Saturnino de
Brito Filho - Sede do Confea
(SEPN 508, Bloco A)

11.447 aplicação 3 R$ 1.300,00 R$ 3.900,00

2 Edi�cio Inácio de Lima Ferreira -
(SEPN 516, bloco A) 8.925 aplicação 3 R$ 2.140,00 R$ 6.420,00

TOTAL R$ 10.320,00

3.2.  

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Contas
Orçamentárias nº: 6.2.2.1.1.01.04.09.008 - Serviços de Limpeza, Conservação e Jardinagem, do Centro de
Custo nº: 3.4.02 - INFRA A�vidades de Infraestrutura.

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no respec�vo Orçamento Anual, ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar, no início de
cada exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va, e em havendo necessidade, emi�r Nota de
Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados nos locais, edi�cio Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa
Norte, Brasília – DF, localizada no SEPN 508, Bloco A, e no edi�cio Inácio de Lima Ferreira (SEPN 516, Bloco
A).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico
GIE nº 12/2024 (SEI nº 0930657), deve:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo com
o contrato e seus anexos;

7.3. No�ficar o CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
prestação dos serviços, para que seja refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
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7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADA;

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade;

7.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.7. Aplicar ao CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

7.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela CONTRATADA;

7.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.12. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, solicitando os originais quando julgar necessário;

7.13. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as subs�tuições e os treinamentos
que se verificarem necessários; e

7.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico
GIE nº 12/2024 (SEI nº 0930657), deve:

8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

8.3. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;

8.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
a�vidade.

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que �ver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de con�ngência cabíveis.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

8.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução;

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
rela�vos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei nº 14.133, de 2021;

8.14. As prestações dos serviços deverão ocorrer conforme cronograma de dede�zação aprovado
pelo CONTRATANTE e agendamento através do fiscal da contratação;

8.15. Caso se verifique falha ou ineficácia no resultado da dede�zação, desinse�zações,
desra�zações ou descorpinizações entre os intervalos da prestação do serviço, a contratada deverá corrigi-
las no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou em horário previamente agendado junto ao fiscal do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

9.1. Deverá a CONTRATADA observar que:

9.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração do Confea;

9.3. É expressamente proibida a contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal
do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; e

9.4. É expressamente proibida, sem a prévia anuência do CONTRATANTE, a
transferência/subcontratação no todo ou em parte do objeto deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garan�ndo que: 

10.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos art. 7º e 11º da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legí�mos, específicos, explícitos e informados ao �tular; 

10.1.2. O tratamento seja limitado às a�vidades necessárias ao a�ngimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, u�lizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

10.1.3.  Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do
serviço, essa será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consen�mento dos �tulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser u�lizados na execução dos serviços
especificados neste Contrato e, em nenhuma hipótese, poderão ser compar�lhados ou u�lizados para
outros fins; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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10.1.4. Os sistemas operacionais que servirão de base para o armazenamento dos dados pessoais
coletados deverão seguir um conjunto de premissas, polí�cas e especificações técnicas que regulamentam
a u�lização da tecnologia da informação e comunicação no Governo Federal; 

10.1.5. Os dados ob�dos em razão deste Contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garan�a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e de adequado
controle de acesso e com transparente iden�ficação do perfil dos usuários, tudo estabelecido como forma
de garan�r a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros; e 

10.1.6. Encerrada a vigência deste Contrato ou não havendo mais necessidade de u�lização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados
pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida
do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias
porventura existentes (seja em formato digital ou �sico), salvo se a CONTRATADA �ver que manter os
dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese prevista na LGPD. 

10.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade do CONTRATANTE,
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
cláusula. 

10.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio do CONTRATANTE implicará para a CONTRATADA e para os seus
prepostos - devida e formalmente instruídos neste sen�do - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do
presente Contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final. 

10.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos �tulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados
em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e
Órgãos de Controle. 

10.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao CONTRATANTE quando receber uma
solicitação de um �tular de dados a respeito de seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do
CONTRATANTE ou conforme exigido pela LGPD ou pelas leis e regulamentos de proteção de dados em
vigor. 

10.6. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do
CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
em violação ou risco de violação de dados pessoais, para que esse possa adotar as providências devidas. 

10.7. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados (RIPD), conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos serviços objeto deste Contrato, no tocante a dados pessoais. 

10.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
instrumento e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 o CONTRATADO que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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11.1.6. Pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave; e

11.2.4. Multa.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa;

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação;

11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente;

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;

11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal;

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

11.9. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra�vos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado
termo adi�vo para alteração subje�va.

12.3. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.4. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês.

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESILIÇÃO

Fica estabelecida a possibilidade de resilição do Contrato por interesse do Confea, sem ônus para
nenhuma das partes, devendo apenas a CONTRATADA ser comunicada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento em extrato no Diário Oficial da União, no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, na forma
prevista na Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administra�vamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Nascimento dos Santos, Chefe do Setor de
Advocacia Consul�va Subs�tuto(a), em 16/04/2024, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Flávio Ribeiro Silva, Usuário Externo, em
17/04/2024, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paula Beatrice Gomes, Superintendente Administra�vo e
Financeiro Interino(a), em 17/04/2024, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0947529 e o
código CRC C5EA66E8.

Referência: Processo nº 00.005903/2023-81 SEI nº 0947529
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